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Escola Superior de HoteLaria e Turismo do EstorI

Despacho 11.0 76/PRES/ESHTE/2024

Suinário: Regras para a utiIizaço de cacifos

No uso cia cornpetência quo me é atnbuIda pelo n.° 2 do artigo 44.° dos Estatutos da

ESHTE, hornologados pelo Despacho Norrnadvo n.° 13/2021, de 20 de abril, do S. Ex.’,

Ministro cia Ctêncta, Tecnoiogia e Ensino Superior, pubitcado no jornal Oficial, o I*drio dci

Repu/iltca, 2.’ Séric, n.° 88, de 6 de malo de 2021, aprovo as scguintcs regras para a utilizaçao

de cacifos pelos estudantes de todos os ciclos de estudos da Escola Superior de Hotelaria

Turisrno do Estoril (ESHTE), corn inicio de produçiio de efeitos a I de marco de 2024:

I. Qualquer estudante corn inscriçâo ativa na Escola poder solicitar a atribuiçâo de urn

cacifo para sua utilização durante urn ano letivo completo ou durante urn semestre letivo;

2. A atribuiçáo e a gestão do processo de utthzaçño de cacifos sen da responsabilidade

conjunta do Gabinete de Estágios e da Tesouraria da liscola, junto dos quals deverâo set

apresentados os pedidos;

3. Pela utilizaçâo de urn cacifo, o estudante obriga-se ao pagarnento de 10 euros anuais

ou de S euros pot sernestre letivo, valor no reernbolsável;

4. A devoluçäo da utilizaçäo do cacifo tcrá do ocorrer ate 31 do juiho dc cada ano ou

ate 31 de janeiro (neste caso, se o cacifo tiver sido requisitado apenas para o prirneiro

sernestre do ano letivo);

5. Os estudantes que nño devoberern a uulização dos cacifos (dando baixa dessa

utiiizacâojunto do Gahincte do Estgios) ate 4quelas datas, seráo convidados a faze-b dentro

do urn prazo suplernentar a estipular pot aquele Gahinete atravCs do cornunicaçao eletrónica

e aviso afixado no cacifo. Se, ainda assirn, a dcvoiuçao nao for cuinprida pot- parte do

estudante, os Serviços da ESI-ITE rcservarn-se o direito de proceder a abertura dos cacifos e

I recolba dos bens que II se encontrern;

6. 0 incumprirnento das regras do utilizaçIo dos cacifos implica, para o estudante, a

irnpossihilidade do requisitar novo cacifo pot urn sernestre letivo.
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7. A utihzaçao dos cacifos, uma vez ahibulda ao estudante, passa a set da exciusiva

rcsponsabthdade do mesmo; a Lscola liflO so rcsponsabthza pot quaisquer danos, fiirtos ou

rouhos do bcns 9UC so encontrern guardados nos cacifos.

Ptoccda-sc 4:

a,) Publicitaço do presente despacho no sItto da Internet da ESHTE;

1’) I)ivulgação do prcsentc despacho junto dos serviços da ESHTH e dii Comunidade

A cad é mica.

lisroril. Esco]a Superior de Hotciana e Furisnio do Estoril — ESI liE, aos catorze dias

do marco de dois nil e -inte e quatro

(Prof. Doutor

0
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Santiago Neto Brandâo)
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